
SUSTAÇÃO,  até  05  de  dezembro  de  2023,  da  tramitação  do  Projeto  de  Lei  n.º
13.810/2022,  que exige informação, em lançamento imobiliário objeto de divulgação, do
nome e titulação do autor de projeto arquitetônico e/ou urbanístico; e do Projeto de Lei n.º
13.812/2022, que assegura o uso de vagas preferenciais de estacionamento à pessoa com
fibromialgia, ambos de autoria do Vereador Antonio Carlos Albino.

REQUEIRO à Presidência, na forma regimental, seja, com o devido

respeito, a SUSTAÇÃO, até 05 de dezembro de 2022, da tramitação dos projetos de minha

autoria abaixo listados: 

1  -  Projeto  de  Lei  n.º  13.810/2022, que  exige  informação,  em

lançamento  imobiliário  objeto  de  divulgação,  do  nome  e  titulação  do  autor  de  projeto

arquitetônico e/ou urbanístico.

2 -   Projeto de Lei n.º 13.812/2022, que assegura o uso de vagas

preferenciais de estacionamento à pessoa com fibromialgia.

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2023.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Albino 
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